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RESOLUÇÃO COMMAM N° 010 D E 29 D E JULHO D E 2016 . 

Dispõe sobre o regime de licenciamento 
ambiental para remoção de árvores 
evsparsas e dá outras providencias. 

O Conselho Municipal do Meio Ambiente de Ipameri - Goiás -

COMMAM; no uso de suas atribuições legais conferidas pela Lei Mun ic ipa l 

2 .158/2001; 

Considerando a competência originária do Município de Ipameri para o 

exercício do l icenciamento ambienta l das atividades de impacto local 

definidas na Resolução do Conselho Estadual de Meio Ambiente n°. 024, de 

10 de dezembro de 2013, nos termos da Lei Complementar n*̂  140, de 8 de 

dezembro de 2 0 1 1 , art . 9", inciso XIV, alínea a; 

Considerando a competência do Município de Ipameri em emit i r 

autorizações para o manejo e supressão de vegetação nat iva em imóveis 

rura is em áreas de até 20 hectares, delegada através do convénio n"" 

001 /2014 firmado com a Secretaria de Estado de Meio Ambiente e Recursos 

Hídricos - SEMARH, publ icado no Diário Oficial do Estado de Goiás - edição 

n° 21.913; 

R E S O L V E : 

Art. 1** - Os pedidos de l icenciamento ambienta l para o manejo e supressão 

de vegetação nativa, na modalidade "ret irada de árvores esparsas" 

objetivando a conversão de áreas de pastagens em áreas de cult ivos 

agrícolas, passam a ser condicionados ao atendimento das seguintes 

exigências: / l 
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I - Apresentação da documentação da propriedade ru ra l , do proprietário e 

do requerente, acompanhada de procurações e anuências quando for o 

CAR - Cadastro Ambienta l Rural ; 

I I I - Apresentação do Plano de Manejo de Corte, com a just i f icat iva 

técnica para remoção das árvores, elaborado em conformidade com 

Termo de Referência da SEMMA, acompanhado da ART - Anotação de 

Responsabilidade Técnica de u m Engenheiro Florestal ou Agrónomo. 

Art. 2° = E m se tratando das espécies protegidas Aroeira (Myracrodruon 

urundeuva), Amburana/Cerejeira ^Amburana cearensis). Angico 

(Anadenanthera colubrina), Braúna (Melanoxylon braúna Schot), Baru 

/Dipteiyx alata), Gonçalo Alves (Astronium fraxinifolium), ípê 

/Tabebuia chTysotricha), Jatobá [Hymenaea courbarilL), Pequizeiro (Cariocar 

Brasiliese), Sucupira Branca (Pterodon emarginatu); o regime de 

l icenciamento fica l imitado ao quantitativo de até 15 (quinze) árvores 

por propriedade rural; mediante aplicação de compensação ambienta l ao 

requerente na ordem de: 

I - Plantio compensatório de 20 (vinte) mudas de árvores de espécies 

nativas no inter ior da propriedade objeto do licenciamento, para cada 

árvore ret ida, privi legiando a recomposição de matas ciliares, a 

interligação de fragmentos florestais remanescentes, a recuperação de 

áreas degradadas e o ganho de biodiversidade local, ou : 

II - Plantio compensatório de 10 (dez) mudas de árvores de espécies 

nativas no inter ior da propriedade objeto do licenciamento, para cada 

árvore ret ida, somada a doação à SEMMA de 15 (quinze) mudas de 

árvores de espécies nativas, por cada árvore retida, as quais serão, 

caso; 

I I -Apresentação do comprovante de inscrição da propriedade r u r a l no 
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empregas em projetos de educação ambienta l desenvolvidos com 

pequenos produtores rura is . 

Art. 3° - Para as demais espécies nativas não protegidas por lei, o regime 

de l icenciamento fica l imitado ao quant i tat ivo de até 30 (trinta) árvores por 

propriedade r u r a l ; mediante aplicação de compensação ambienta l ao 

requerente na ordem de: 

I - Plantio compensatório de 10 (dez) mudas de árvores de espécies 

nativas no inter ior da propriedade objeto do l icenciamento, para cada 

árvore ret ida, privi legiando a recomposição de matas ciliares, a 

interligação de fragmentos florestais remanescentes, a recuperação de 

áreas degradadas e o ganho de biodiversidade local, ou : 

I I - Plantio compensatório de 05 (cinco) mudas de árvores de espécies 

nativas no inter ior da propriedade objeto do licenciamento, para cada 

árvore retida, somada a doação á SEMMA de 07 (sete) mudas de 

árvores de espécies nativas, por cada árvore retida, as quais serão 

empregas em projetos de educação ambienta l desenvolvidos com 

pequenos produtores rura is . 

Art, 4** - Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação. 

Presidência do Conselho Munic ipa l do Meio Ambiente de Ipameri , aos 

29 dias do mês de j u l h o de 2016. 

Uanderson Carneiro de Souza 
Secretário Municipal de Meio Ambiente 

Presidente do COMMAM 
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Ver. RenMto Furtado 
Câmara Murlcipal de Ipameri 

Andi^ Xúiz Viel ltr dos Re i s 
Secreha^a Muniap^l-âertiêstãõ ^ 

;trativa 

Adalberto Antunes de Medeir^ís Neto 
Fundação Pró Cerrado e Meio Ambiente 

Ana Luc i a Vaz Simão 
Secretaria Municipal de Educação; 

Ca^f^^Alexandre Guimarães 
CRBA ' Conselho Regional de 

Engenharia e Agronomia 

CristtaneJffariajla Silva do 
Nascimento Pereira 

Secretaria Municipal de Saúde 
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